
 

  
Despacho SEDUC/SEGP/GGEI Nº
27/2024

Recife, 19 de julho de 2024

 

Em resposta ao despacho 1674/2024 e ratificando o despacho 1101/2024,
destacamos a existência da Lei Ordinária nº 17837/2012, artigo 1º, que destaca a
proibição do uso de celulares pelos estudantes da Rede Municipal de Educação do
Recife, mas com uma particularidade:
 
Art. 1º Fica proibido o uso de aparelho celular e equipamentos eletrônicos nas salas de
aulas das escolas municipais e particulares, localizadas na cidade do Recife, exceto
aqueles para uso pedagógico.
 
No entanto, conforme o o artigo supracitado, os equipamentos podem ser utilizados
para fins pedagógicos. Portanto, considerando as orientações da Base Nacional
Comum Curricular (BNCC) acerca do desenvolvimento das competências digitais e do
artigo indicado na Lei, em tela, o uso dos mesmos pode ocorrer de acordo com as
situações didáticas propostas pelos professores (as), bem como demais projetos e
ações desenvolvidas na Rede que envolvam o processo de ensino e de aprendizagem.
 

Atenciosamente,
 

Neuza Maria Pontes de Mendonça
Gerente Geral de Educação Integral

Documento assinado eletronicamente por Neuza Maria Pontes de Mendonça,
Gerente Geral, em 19/07/2024, às 13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.recife.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3165572 e o código CRC 91C8EDAF.
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